Segurança de barragens é tema de projeto de Lei

A sustentabilidade das grandes barragens de usos múltiplos é um dos maiores desafios na área, segundo Rogério Menescal, gerente executivo da Agência Nacional das Águas (ANA) e autor do livro Gestão da Segurança de Barragens no Brasil .

Na entrevista realizada no 23o Congresso Internacional de Grandes Barragens, Rogério explica a importância do Projeto de Lei 1181\2003, que prevê a Política Nacional de Segurança de Barragens.

CBDB – Qual é o grande desafio das barragens no Brasil?

Rogério Menescal – O grande desafio é a sustentabilidade das barragens de usos múltiplos, em termos de recursos para manutenção e recuperação para garantir a sua segurança em níveis adequados. O setor elétrico já tem recursos para isto e possui uma cultura e tradição para ações neste aspecto. Nesse caso o que falta é maior rigor na fiscalização. Por outro lado, temos as barragens para abastecimento e irrigação, que são abandonadas após a construção e que ninguém faz sequer uma inspeção. Acredito que este seja o grande desafio, por isto o projeto de Lei 1181/2003 tenta criar regras mais exigentes para que esses projetos prevejam o custeio de manutenção e inspeção periódica já nas fases de planejamento e projeto. Se essa equação não estiver resolvida é melhor não construir a obra. Barragens abandonadas e inseguras são um desserviço à sociedade. As autoridades têm que entender isso.

CBDB – Quais são os principais critérios a serem observados para a segurança de uma barragem?

Rogério Menescal – Foi feito um levantamento extenso em diversos países, levando em conta o que eles fazem e o que consideram pontos de acerto na legislação, como o marco regulatório e procedimentos que devem ser adotados. Esses levantamentos foram feitos em 28 países e instituições de renome, como o Banco Mundial e o próprio ICOLD, e consideraram todo o ciclo de vida da barragem passando pelo planejamento, projeto, construção, enchimento (onde há maior carga, por isso é o momento em que é mais solicitada), operação, modificações e remoção ou desativação sustentável. As considerações incluem aspectos sociais, econômicos, ambientais e técnicos. Enfim, uma série de procedimentos como declaração clara de responsabilidades, definindo o papel das instituições fiscalizadoras, de defesa civil e do próprio proprietário. São ao todo 46 boas práticas, algumas mais conceituais e outras mais específicas, que foram incorporadas, na medida do possível, na proposta de lei.

CBDB – Você disse que a Lei 1181/2003 está parada por falta de interesse da sociedade. Por quê?

Rogério Menescal –Toda a motivação para qualquer andamento de projeto de Lei deve ter o interesse e a pressão da sociedade, o lobby positivo. Se a sociedade não demonstra a importância para o parlamentar, ele porá outras discussões na agenda. Assim, o assunto da segurança é tratado em ondas. Em 2003, com o rompimento de Cataguases, houve uma série de consternações, reuniões  etc. Em 2004, foi Camará e diversos acidentes no NE. Em 2007, foi Miraí, em MG. Em 2008, romperam 5 barragens de aproveitamentos hidrelétricos (Apertadinho, Espora, Cabixi II, São João I e II) e novamente Miraí. A discussão não tem sido sistemática e contínua, para desespero da comunidade técnica, que anseia por isso há anos. Por essas e outras razões, o PL já tramita há mais de 6 anos só na Câmara e ainda tem que ir para o Senado.CBDB – Quem são as instituições responsáveis pelas barragens no Brasil?

Rogério Menescal – A responsabilidade primária pela segurança é sempre do proprietário. Quanto à fiscalização, existem no Brasil, mais de 7 mil barragens com superfície maior que 20 ha. São barragens com objetivos diferentes. Portanto, a responsabilidade pela fiscalização deve ser dividida entre os cinco grupos de instituições, conforme estabelecido pela Constituição Federal. Por exemplo, as barragens hidrelétricas são de responsabilidade da Aneel (órgão federal), pois são de competência da União. Da mesma forma, as barragens com resíduos nucleares são da competência da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e as de resíduos minerários, do DNPM. As barragens de resíduos industriais — como a de Cataguases —, que são para acumular resíduos das indústrias, são da responsabilidade do setor ambiental, dividido nos três níveis de governo (federal, estadual e municipal). Por fim, as barragens para acumulação de água para usos múltiplos cabem aos órgãos de recursos hídricos federal (ANA) e dos Estados. O principal problema atual é que esta atribuição não está definida com clareza, o que permite a inação das instituições.

CBDB – Foi dito nas palestras que a região da Amazônia tem muito recurso hídrico para ser explorado, mas os projetos ainda se deparam com os licenciamentos ambientais. Como melhorar isso?

Rogério Menescal – Existe uma proposta do Ministério de Minas e Energia com o de Meio Ambiente, para que o planejamento da bacia seja feito de forma integrada, permitindo a sua pactuação na origem do processo. Hoje, ao se fazer um inventário para definição de quedas para gerar energia, ele é desenvolvido de modo unilateral, não há diálogo e anuência dos outros setores, como meio ambiente, mineração, social e recursos hídricos. Depois faz-se o estudo de viabilidade, mas o ponto anterior já está mal resolvido, então começam os embates e criam-se sérios problemas que paralisam as obras, necessárias para o desenvolvimento sustentado do Brasil, por muitos anos. Na verdade, o planejamento deve ser feito por bacia, analisando o interesse da sociedade como um todo, e não fazendo de forma arbitrária tendo em vista só um setor.

A luta pela segurança de barragens tem efeito indireto sobre isso. Quando aparece o William Bonner dizendo que a barragem de Boa Esperança causou a enchente de Teresina, está completamente errado tecnicamente e cria uma série de problemas, porque as pessoas começam a ver as barragens com má impressão. Na verdade, a barragem de Boa Esperança ajudou a segurar a cheia. Alguém informou errado ao Bonner, que joga a notícia em um meio de comunicação de grande penetração e formador de opinião, como o Jornal Nacional, e prejudica a imagem das barragens como um todo, deixando as pessoas predispostas contra elas. Barragens bem projetadas e operadas trazem muito mais benefícios do que prejuízos para a sociedade e até para o meio ambiente.

